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DESPACHO N.O 12IGAP 12023

Assunto Provimento do cargo de direção intermédia de 1.o grau - Diretor do Departamento de

Planeamento, Gestão Urbanística e Ambiente, em Gomissão de Serviço.

Em conformidade com o disposto no n.o 9 do artigo 21.o da Lei n.o 212004, de 15 de janeiro, na sua atual redação,

no uso da competência que me é conferida pelo art.o 23.o da Lei n3 4912012, que adapta à administração local

o regime da Lei n.o 2l2OO4, de 15 de janeiro, conjugada com a alínea a) do n.o 2 do artigo 35.o do regime jurídico

das autarquias locais, aprovada pela Lei n.o 7512013, de 12 de setembro, e considerando que:

- O procedimento concursal tendente ao provimento, em regime de comissão de serviço, do cargo de direção

intermédia de 1.o grau, Diretor do Departamento de Planeamento, Gestão Urbanística e Ambiente, em Comissão

de Serviço, tal como consta no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, foi aberto pelo Aviso no 655712023,

publicado no Diário da República,2.a sêrie, n.o 63, de 29 de março de 2023, e na Bolsa de emprego Público, sob

o código n.o OE202303/1008;

- Analisadas as candidaturas admitidas no presente procedimento, o júri nomeado, propôs a designação do

candidato António Manuel Leite Ramalho, para o cargo em causa, uma vez que o candidato é o que melhor

corresponde ao perfil pretendido para a prossecução das atribuições e objetivos da respetiva Unidade Orgânica,

nos exatos termos da fundamentação apresentada na proposta de designação, nos termos do n.o 6 do artigo

21.o da Lei n.o 2l2OO4, de 15 de janeiro, na sua atual redação, a qual mereceu a minha concordância em

1710712023:

- Foram cumpridas todas as normas regulamentadoras do procedimento em causa;

Designo, em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, nos termos previstos nos n.os 9 e 10 do

artigo 21.o da Lei n! 212004, de 15 de janeiro, na redação em vigor, adaptada à administração local pela Lei n.o

4glZO12, de 29 de agosto, António Manuel Leite Ramalho como Diretor do Departamento de Planeamento,

Gestão Urbanística e Ambiente, em Comissão de Serviço.

Segue em anexo a nota curricular do designado.

publique-se em Diário da Repúblic a, pa"a efeitos de cumprimento do disposto no n.o 1 1 do artigo 21 .o da Lei n.o

2l2OO4, de 15 de janeiro, na sua redação em vigor, e da alínea c) do n.o I do artigo 4.o da lei n.o 35/2014, de 20

de junho.

Publicite-se internamente, através dos meios próprios de divulgação.

A presente designação produz efeitos imediatos.

Valongo, 18 de julho de 2023

I de Valongo

Ma Ribeiro, Dr.)

daP

Cãnrara
Av 5dê

w$a,/ cnr-valongo.pt
gabnrunrÇÍpe@ctn-valongo.pÌ

@rnunrcipiodevalongo4440-503 Valoilgo

de ValoÍrajo
n.'' 160

Ílt . 224 227 900
N " Vercie: 800 23? 001

NtF 501 138960

cMV 00 084 c
1!2



Nota Gurricular

António Manuel Leite Ramalho é licenciado em Planeamento Regional e Urbano pela Universidade de Aveiro e

mestre em Planeamento e Projeto do Ambiente Urbano pela Faculdade de Engenharia e Faculdade de

Arquitetura da Universidade do Porto.

Colaborou na área do planeamento urbanístico e ordenamento do território em várias firmas portuguesas e

estrangeiras, onde desenvolveu e coordenou diversos instrumentos de gestão territorial e estudos sectoriais de

especialidade.

Exerceu as funções de chefe da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística da Câmara Municipal da Póvoa

de Varzim, entre 2007 e 2012.

Foi nomeado técnico especialista do Gabinete da Secretária de Estado do Ordenamento do TerritÓrio e da

Conservação da Natureza, onde exerceu funções na área da sua especialidade, entre 2016 e 2017.

Exerceu as funções de diretor do Departamento de Planeamento e Gestão do Território da Câmara Municipal de

Vila Real, entre 2019 e2022.

Foi designado em regime de substituição diretor do Departamento de Planeamento, Gestão Urbanística e

Ambiente da Câmara Municipal de Valongo, onde exerce funções desde abril de 2022.

Pertence ao quadro técnico da Câmara Municipal da Póvoa de Varzim desde 2000.

É autor de diversas publicações, artigos periódicos, não periodicos e científicos e de comunicações sobre a

temática do urbanismo e do ordenamento do território.


